
Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

098 DECRETO Np 
Cria Unidade Administrativa . 

O VICE-PREFEITO MUNICIPAL NO EXERCÍCIO DO CARGO DE 

PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÃ, no uso de 

suas atribuições legais, com base no art. 5g.- da Lei 

Complementar ng 011/92. 

DECRETA : . 	_ 

, 
Art. 	lg. 	Fica-, criada. 	a:  ,, seguinte 	unidade i  

administriva,;-  a nível de -seção, na estrutura organizacional , 	 í 
do Município com •Função Grat,ifiqada 01, a partir de lg de abril 

.', 
de 1992: .  

a) NA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

- Seção' de'  Manutenção de Iluminação. 

Art. 2g. Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, a 	de março de 1992. 

MASSA H MARIUSHI 

Prefeito ncipal em Exercício 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretário de Administração 



-40 

PUBLICA.P0 	TRIBUNA 

1. POVO DE 

DE- N 

i VMUARM; 

... 

UNICACÁb 


	00000001
	00000002

